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16.2 Recursos em espécie. Apelação. Recurso em sentido 
estrito. Embargos. Carta testemunhável. Correição parcial.

17. Habeas corpus. Mandado de segurança em matéria 
criminal.

18. Execução Penal.
18.1. Objeto e aplicação da Lei de Execução Penal.
18.2. O condenado e o internado. Classificação. Assistência. 

Trabalho.
18.3. Direitos e deveres do preso.
18.4. Disciplina. Faltas e sanções disciplinares. Regime 

disciplinar diferenciado. Procedimento disciplinar.
18.5. Órgãos da execução penal.
18.6. Estabelecimentos penais.
18.7. Execução das penas privativas de liberdade. Regimes. 

Autorizações de saída. Remição. Livramento condicional. Sursis.
18.8. Execução das penas restritivas de direitos.
18.9. Execução das penas de multa.
18.10. Execução das medidas de segurança.
18.11. Incidentes de execução. Conversões. Excesso ou 

desvio de execução. Anistia. Indulto.
18.12. Procedimentos judiciais. Recursos.
19. Disposições processuais penais em leis especiais.
19.1. Lei nº 7.960, de 21-12-1989 (dispõe sobre a prisão 

temporária).
19.2. Lei nº 8.072, de 25-7-1990 (dispõe sobre os crimes 

hediondos).
19.3. Lei nº 9.034, de 3-5-1995 (dispõe sobre a repressão 

aos crimes praticados por organizações criminosas).
19.4. Lei nº 9.503, de 23-9-1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro).
19.5. Lei nº 9.605, de 12-2-1998 (dispõe sobre os crimes 

contra o meio ambiente).
19.6. Lei nº 9.613, de 3-3-1998 (dispõe sobre o crime de 

lavagem de capitais).
19.7. Lei nº 9.807, de 13-7-1999 (dispõe sobre a proteção 

a vítimas e testemunhas ameaçadas e a réus colaboradores).
19.8. Lei nº 12.037, de 1º-10-2009 (dispõe sobre a identi-

ficação criminal).
19.9. Lei nº 11.101, de 9-2-2005 (dispõe sobre a falência e 

a recuperação judicial ou extrajudicial).
19.10. Lei nº 11.340, de 7-8-2006 (dispõe sobre a violência 

doméstica e familiar contra a mulher).
19.11. Lei nº 11.343, de 23-8-2006 (Lei de Drogas).
III – DIREITO CIVIL:
1. Lei de Introdução ao Código Civil.
2. Teoria geral.
2.1. Pessoas naturais e jurídicas. Personalidade e capacida-

de. Sociedades, associações e fundações. Domicílio.
2.2. Bens e sua classificação.
2.3. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. 

Atos ilícitos. Prescrição e decadência. Prova.
3. Direito das obrigações.
3.1. Modalidades das obrigações.
3.2. Transmissão das obrigações.
3.3. Adimplemento e extinção das obrigações.
3.4. Inadimplemento das obrigações.
3.5. Contratos em geral.
3.6. Espécies de contrato. Compra e venda. Doação. Presta-

ção de serviço. Mandato.
3.7. Atos unilaterais. Pagamento indevido. Enriquecimento 

sem causa.
3.8. Responsabilidade civil.
3.9. Código de Defesa do Consumidor.
4. Direitos das coisas.
4.1. Posse.
4.2. Propriedade em geral. Aquisição e perda da proprie-

dade móvel e imóvel. Direitos de vizinhança. Uso anormal da 
propriedade. Águas.

4.3. Condomínio.
4.4. Parcelamento do solo urbano (Lei 6.766/79).
4.4. Direitos reais de superfície, servidões, usufruto, uso, 

habitação, direito do promitente comprador, penhor e hipoteca.
5. Direito de família.
5.1. Casamento. Disposições gerais. Capacidade. Impedi-

mentos. Causas suspensivas. Habilitação. Celebração. Provas. 
Invalidade. Eficácia. Dissolução da sociedade e do vínculo 
conjugal. Proteção da pessoa dos filhos. Regime de bens entre 
os cônjuges.

5.2. Relações de parentesco. Filiação. Reconhecimento dos 
filhos. Adoção. Poder familiar. Tutela. Curatela. Alimentos.

5.3. Usufruto e administração dos bens de filhos menores.
5.4. Bem de família.
5.5. União estável.
6. Direito das sucessões.
6.1. Sucessão em geral. Herança e sua administração. Trans-

missão, aceitação e renúncia da herança. Excluídos da sucessão. 
Herança jacente. Petição de herança.

6.2. Sucessão legítima. Ordem de vocação hereditária. 
Herdeiros necessários. Direito de representação.

6.3. Sucessão testamentária. Testamento em geral. Capa-
cidade de testar. Formas ordinárias do testamento. Disposições 
testamentárias. Cláusulas restritivas: inalienabilidade, impenho-
rabilidade e incomunicabilidade. Legados. Direito de acrescer. 
Substituições. Deserdação. Redução das disposições testamen-
tárias. Revogação e rompimento do testamento.

6.4. Inventário e partilha.
7. Lei de Registros Públicos (Lei nº. 6.015/73).
7.1. Registro de imóveis. Noções gerais. Registros. Pre-

sunção de fé pública. Prioridade. Especialidade. Legalidade. 
Continuidade. Transcrição, inscrição e averbação. Procedimento 
de dúvida.

7.2. Registro Civil das Pessoas Naturais. Retificação, anula-
ção, suprimento e restauração do registro civil.

8. Pessoa portadora de transtorno mental (Lei nº. 10.216/01).
9. Estatuto do idoso (Lei n. 10.741/03).
IV – DIREITO PROCESSUAL CIVIL:
1. Lei processual. Interpretação das leis processuais.
2. Princípios informativos do Direito Processual.
3. Jurisdição, ação, exceção e processo.
4. Partes e procuradores. Capacidade, deveres, responsa-

bilidade, substituição, litisconsórcio e intervenção de terceiros.
5. Ministério Público.
6. Competência. Competência interna. Competência em 

razão do valor e da matéria. Competência funcional. Compe-
tência territorial. Modificações da competência. Declaração de 
incompetência.

7. Juiz. Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. Impe-
dimentos e suspeição.

8. Atos processuais. Forma. Tempo e lugar. Prazos. Comu-
nicações dos atos. Nulidades. Distribuição e registro. Valor da 
causa.

9. Formação, suspensão e extinção do processo.
10. Processo e procedimento. Disposições gerais. Efeitos 

antecipatórios da tutela.
11. Procedimento ordinário. Petição inicial. Resposta do 

réu. Revelia. Providências preliminares. Julgamento conforme o 
estado do processo. Provas. Audiência. Sentença, coisa julgada e 
cumprimento da sentença.

12. Procedimento sumário.
13. Recursos. Disposições gerais. Apelação. Agravo. Embar-

gos de declaração.
14. Execução em geral.
14.1. Diversas espécies de execução. Disposições gerais. 

Execução das obrigações de fazer e não fazer. Execução por 
quantia certa contra devedor solvente. Execução de prestação 
alimentícia. Execução por quantia certa contra devedor insol-
vente.

14.2. Embargos do devedor.
14.3. Suspensão e extinção do processo de execução.

Assunto: 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério 
Público.

DECISÃO:
1. O egrégio Órgão Especial do colendo Colégio de Procura-

dores de Justiça aprovou, em reunião de 19 de janeiro de 2010, 
a alteração do regulamento do concurso de ingresso à carreira 
do Ministério Público do Estado de São Paulo, contido no Ato 
Normativo n. 600, de 30 de julho de 2009.

2. A alteração ficou restrita ao Anexo I para inserção do 
conteúdo programático de Língua Portuguesa e, no mais, as 
modificações respeitam às atualizações legislativas havidas 
após a aprovação do regulamento, sem qualquer conotação de 
inovação substancial nas regras do concurso.

3. Assim sendo, determino: a) a publicação do Ato Norma-
tivo que alterou parcialmente o Ato Normativo n. 600/09; b) a 
republicação do edital do concurso público, com reabertura do 
prazo de inscrições; c) a manutenção das inscrições já efetuadas.

4. Publique-se.
São Paulo, 20 de janeiro de 2010.
Fernando Grella Vieira
Procurador-Geral de Justiça
II - ATOS
A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS 

JURÍDICOS
ATO NORMATIVO Nº 627/2010-PGJ-CPJ, de 20 DE JANEIRO 

DE 2010.
(Pt. nº 53.888/09)
Modifica a redação do Anexo I do Ato Normativo nº 

600-PGJ-CPJ, de 30 de julho de 2009, que aprovou o Regulamen-
to do Concurso Público de Ingresso na Carreira do Ministério 
Público do Estado de São Paulo.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, por meio 
de seu ÓRGÃO ESPECIAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 22, inciso XV, da Lei Complementar nº 
734, de 26 de novembro de 1993, considerando a deliberação 
do Colegiado em reunião realizada em 19 de janeiro de 2010,

RESOLVE editar o seguinte ATO:
Art. 1º - O Anexo I do Ato Normativo nº 600-PGJ-CPJ, de 

30 de julho de 2009, que aprovou o Regulamento do Concurso 
Público de Ingresso na Carreira do Ministério Publico do Estado 
de São Paulo, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I
(A QUE SE REFERE O ART. 6º DO REGULAMENTO DO CON-

CURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO)

I – DIREITO PENAL:
A – Parte Geral do Código Penal.
1. Aplicação da Lei Penal.
2. Crime.
3. Imputabilidade Penal.
4. Concurso de pessoas.
5. Penas.
6. Medidas de segurança.
7. Ação Penal.
8. Extinção da punibilidade.
B - Parte Especial do Código Penal.
1. Crimes contra a Pessoa (arts. 121 a 154).
2. Crimes contra o Patrimônio (arts. 155 a 183).
3. Crimes contra a Propriedade Imaterial (arts. 184 e 186).
4. Crimes contra o Sentimento Religioso e o Respeito aos 

Mortos (arts. 208 a 212).
5. Crimes contra a Dignidade Sexual (arts. 213 a 234).
6. Crimes contra a Família (arts. 235 a 285).
7. Crimes contra a Incolumidade Pública (arts. 286 a 288).
8. Crimes contra a Paz Pública (arts. 286 a 288).
9. Crimes contra a Fé Pública (arts. 289 a 311).
10. Crimes contra a Administração Pública (arts. 312 a 

359-H).
C – Lei das Contravenções Penais.
D – Disposições penais em leis especiais.
1. Lei nº 1.521, de 26-12-1951 (crimes contra a Economia 

Popular).
2. Decreto-lei nº 201, de 27-2-1967 (crimes de responsabili-

dade de Prefeitos Municipais).
3. Lei nº 4.737, de 15-7-1965 (crimes eleitorais).
4. Lei nº 6.766, de 19-9-1979 (crimes na Lei de parcelamen-

to do solo urbano).
5. Lei nº 7.716, de 5-1-1989 (crimes resultantes de precon-

ceito de raça ou de cor).
6. Lei nº 7.853, de 24-10-1989 (crimes contra pessoas por-

tadoras de deficiência).
7. Lei nº 8.069, de 13-7-1990 (crimes no Estatuto da Criança 

e do Adolescente).
8. Lei nº 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos crimes hediondos).
9. Lei nº 8.078, de 11-9-1990 (crimes contra o consumidor).
10. Lei nº 8.137, de 27-12-1990 (crimes contra a ordem 

tributária e as relações de consumo).
11. Lei nº 8.666, de 21-6-1993 (crimes na Lei de licitações).
12. Lei nº 9.455, de 7-4-1997 (crimes de tortura).
13. Lei nº 9.503, de 23-9-1997 (crimes no Código de Trânsito 

Brasileiro).
14. Lei nº 9.605, de 12-2-1998 (crimes contra o meio 

ambiente).
15. Lei nº 9.613, de 3-3-1998 (crimes de lavagem ou oculta-

ção de bens, direitos e valores).
16. Lei nº 10.741, de 1º-10-2003 (crimes no Estatuto do 

Idoso).
17. Lei nº 10.826, de 22-12-2003 (Estatuto do Desarma-

mento).
18. Lei nº 11.101, de 9-2-2005 (crimes na Lei de falência e 

recuperação judicial ou extrajudicial).
19. Lei nº 11.343, de 23-8-2006 (crimes na Lei de Drogas).
II – DIREITO PROCESSUAL PENAL:
1. Princípios que regem o processo penal.
2. Aplicação e interpretação da lei processual.
3. Inquérito policial, Investigação Criminal e Ação Penal.
4. Jurisdição e Competência.
5. Reparação do dano ex delicto. Ação civil e execução civil 

da sentença penal.
6. Questões e processos incidentes.
7. Prova.
8. Sujeitos do processo.
9. Prisão provisória e liberdade provisória. Prisão tempo-

rária.
10. Fatos e atos processuais. Citação, notificação e inti-

mação.
11. Sentença. Coisa Julgada.
12. Procedimentos comuns
12.1. Procedimento comum ordinário.
12.2. Procedimento comum sumário.
12.3. Procedimento nos processos de competência do 

Tribunal do Júri.
13. Procedimentos especiais.
13.1. Procedimento nos crimes falimentares.
13.2. Procedimento nos crimes de responsabilidade de 

funcionários públicos.
13.3. Procedimento nos crimes contra a honra.
13.4. Procedimento nos crimes contra a propriedade ima-

terial.
14. Juizados especiais criminais.
14.1. Previsão constitucional. Competência. Princípios.
14.2. Fase preliminar. Composição dos danos. Transação.
14.3. Procedimento sumaríssimo.
14.4. Sistema recursal.
14.5. Suspensão condicional do processo.
15. Nulidades.
16. Recursos.
16.1 Recursos em geral.

normais, auxiliar no exercício das funções do 103º Pro-
motor de Justiça Criminal, de 18 a 22 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 
23/12/2009)

nº 10717/2009 - Alex Ravanini Gomes, 2º Promotor de 
Justiça de São Manuel, para acumular o exercício das funções 
do 1º Promotor de Justiça de São Manuel, de 18 a 29 de janeiro 
de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 
23/12/2009)

nº 319/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao 
período de 1 de fevereiro a 2 de março de 2010, aos seguintes 
Promotores de Justiça:

Incluam-se:
Amauri Silveira Filho
Guilherme Silveira de Portella Fernandes
Exclua-se:
Sergio Clementino
Paulo Roberto Dias Junior
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 

19/01/2010)
nº 320/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas 

atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço 
e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês 
de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo 
relacionados:

Incluam-se:
Claudia Maria Bussolin Curtolo (1 a 15)
Fernando Reverendo Vidal Akaoui (1 a 15)
Sergio Clementino (16/02 a 02/03)
Paulo Roberto Dias Junior (16/02 a 02/03)
Thales Cezar de Oliveira (1 a 15)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 

19/01/2010).
III - Avisos
Aviso de 07/01/2010
nº 003/2010 - PGJ 
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de 

Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa 
aos membros do Ministério Público que o E. Conselho Nacional 
de Justiça disponibiliza para consulta pública o inteiro teor do 
Plano de Gestão e do Manual Prático de Rotinas para Funciona-
mento de Varas Criminais e de Execução Penal, elaborados pelo 
Grupo de Trabalho instituído por meio da Portaria nº 606, de 24 
de agosto de 2009, e aprovados pelo seu plenário, no dia 16 de 
dezembro de 2009. Avisa, outrossim, que os interessados pode-
rão encaminhar críticas e/ou sugestões para o endereço eletrô-
nico consultapublica@cnj.jus.br, até 18 de fevereiro de 2010.

Aviso de 14/01/2010
nº 014/2010 - PGJ 
O Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça 

Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude) avisa que 
disponibilizou na página do CAO Cível texto com considerações 
preliminares sobre a nova sistemática para afastamento de 
crianças e adolescentes do convívio familiar (Lei n. 12.010/09 
- Lei da sistematização da Convivência Familiar). Para acesso 
ao arquivo, será necessário efetuar o login intranet (página do 
CAO Cível < área infância e juventude < roteiros, localizado no 
menu de navegação, ao lado direito da tela < lei de adoção 
(ou no roteiro de convivência familiar) < item fluxogramas < 
considerações sobre o fluxograma.

Aviso de 15/01/2010
nº 018/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de 
Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área de Direitos Humanos) 
avisa aos membros do Ministério Público que foi publicada a Lei 
nº 12.190, de 13 de janeiro de 2010, que concede indenização 
por dano moral às pessoas com deficiência física decorrente 
do uso da talidomida. A íntegra da lei pode ser obtida no sítio 
eletrônico institucional por meio do caminho < Centros de Apoio 
< CAO Cível < Direitos Humanos < PC Deficiência < Legislação 
< Federal >.

Aviso de 18/01/2010
nº 022/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, 

por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional 
das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área da 
Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância 
e Juventude, que a Doutora Sandra Reimberg, DD. Promotora 
de Justiça da Infância e Juventude de Rio Grande da Serra, 
impetrou Mandado de Segurança que garante a todos os alunos 
do ensino municipal que aniversariam no segundo semestre o 
direito de serem promovidos para o nível Pré-II (última fase da 
pré-escola), bem como para o 1º ano do ensino fundamental. A 
inicial foi proposta em face de ato ilegal da Secretária Municipal 
de Educação e Cultura de Rio Grande da Serra e do Secretário 
Estadual de Educação do Estado de São Paulo, que com base na 
Resolução da Secretaria Estadual da Educação – SEE nº 55/09 
e na Deliberação do Conselho Estadual de Educação – CEE nº 
73/08, retiveram em 2010 indevidamente alunos no mesmo 
nível que estudaram no ano de 2009. O Mandado de Segurança 
e a liminar poderão ser consultados, na íntegra, através do 
portal, CAO Cível > Infância > Destaques.

Avisos de 19/01/2010
nº 028/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Ope-
racional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa 
aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude 
que se encontra disponível no Centro de Apoio para consulta 
cópia da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 1355/07, 
proposta pela Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de 
Marília, julgada procedente para compelir Estado e Município 
a contratar professores intérpretes de libras para alunos com 
deficiência auditiva.

nº 029/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Opera-
cional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos 
Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que 
foi disponibilizado no portal CAO Cível > Infância > Destaques 
o inteiro teor da Resolução nº 1, de 14/01/2010 do Conselho 
Nacional de Educação (CNE), que define Diretrizes Operacionais 
para a implantação do Ensino Fundamental de 09 (nove) anos.

Aviso de 20/01/2010
nº 030/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria 
de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para a reunião ordi-
nária, no Edifício da Associação Paulista do Ministério Público, 
localizado no Largo São Francisco, nº 34-13º andar, no dia 27 de 
janeiro p.f., às 16:00 horas, com a seguinte pauta:

1. Leitura, apreciação e aprovação da ata da reunião 
anterior;

2. Relatório mensal da distribuição;
3. Comunicações dos Procuradores e Promotores de Justiça 

integrantes da Procuradoria;
4. Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça 

de Interesses Difusos e Coletivos.
IV - DESPACHO
A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA- PARA ASSUN-

TOS JURÍDICOS
DESPACHO DO PGJ, DE 20.01.2010
Pt. nº 9.097/2010.
Interessada: Procuradoria-Geral de Justiça.

Ministério Público
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

I – Portarias de 11/01/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institu-

cionais: 
Indeferindo:
nº 116/2010 – por absoluta necessidade de serviço, 15 

(quinze) dias de férias referentes ao mês de fevereiro de 2010, 
dos Procuradores de Justiça abaixo relacionados:

Drs:
Incluir:
(...)
Aparecida Maria Valadares da Costa Gonçalves - a partir 

de 01/02/10
(...)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

12/01/2010)
I – Portarias de 20/01/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institu-

cionais: 
Cessando:
nº 336/2010 – a pedido e a partir de 20 de janeiro de 2010, 

a portaria nº 4186/2009, que designou o Dr. Marcelo Creste, 2º 
Promotor de Justiça de Tupi Paulista, para sem prejuízo de suas 
atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços 
nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 
01 de junho de 2009.

Designando:
nº 337/2010 – Francisco Stella Júnior, Procurador de Justiça, 

para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores 
designações, tratar de assuntos de interesse institucional e 
representar o Procurador-Geral de Justiça em sessão de posse do 
Procurador-Geral do Estado do Ceará, bem como para participar 
de Reunião do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais – 
CNPG, nos dias 13, 14 e 15 de janeiro de 2010, nas cidades de 
Fortaleza e Beberibe-CE.

nº 338/2010 – Paulo Sergio Puerta dos Santos, Procurador 
de Justiça, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e 
anteriores designações, responder pelo Expediente da Diretoria 
Geral do Ministério Público, no período de 18 a 29 de janeiro 
de 2010.

nº 339/2010 – Lázaro Roberto de Camargo Barros, Pro-
curador de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 
518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 23 e 24 de janeiro de 2010, 
no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolu-
ção nº 364 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.

nº 340/2010 – Sérgio Neves Coelho, Procurador de Justiça, 
para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, 
nos dias 23 e 24 de janeiro de 2010, no plantão judiciário em 
segundo grau estabelecido pela Resolução nº 364 do Órgão 
Especial do Tribunal de Justiça.

nº 341/2010 – Águeda Maria Barbosa Hajar, Procuradora 
de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-
CPJ, oficiar, no dia 25 de janeiro de 2010, no plantão judiciário 
em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 364 do Órgão 
Especial do Tribunal de Justiça.

nº 342/2010 – Eliana Leonel Ferreira, Procuradora de Jus-
tiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, 
oficiar, no dia 25 de janeiro de 2010, no plantão judiciário em 
segundo grau estabelecido pela Resolução nº 364 do Órgão 
Especial do Tribunal de Justiça.

B – Assessoria
Designando: 
nº 343/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial 

de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São Paulo, 
para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto 
com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do 
inquérito policial nº 299/2009-2, em trâmite pela 2ª Promotoria 
de Justiça da Capital, a partir de 7 de janeiro de 2010 (Pt. nº 
8.625/10).

nº 344/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial 
de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Campinas, 
para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto 
com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos nº 
2054/2008, em trâmite pela 4ª Vara Criminal de Campinas, a 
partir de 13 de janeiro de 2010 (Pt. nº 8.100/10).

nº 345/2010 – Roberto Senise Lisboa, 5º Promotor de Justiça 
do Consumidor, para acumular o exercício das funções do 3º Pro-
motor de Justiça do Consumidor, de 20 a 31 de janeiro de 2010.

nº 346/2010 – Romildo da Rocha Sousa,1º Promotor de Jus-
tiça de Itanhaém, para acumular o exercício das funções do 2º 
Promotor de Justiça de Itanhaém, de 13 a 17 de janeiro de 2010.

nº 347/2010 – Cristiane Cardoso Roque, 16º Promotor de 
Justiça de São José dos Campos, para acumular o exercício das 
funções do 3º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 
18 a 22 de janeiro de 2010.

nº 9597/2009 – 29º Promotor de Justiça Criminal, em exer-
cício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos 
autos do Inquérito Policial nº. 050.09.021413-7, em trâmite pelo 
Juizado Especial Criminal da Capital, para prosseguir no feito em 
seus ulteriores termos (Pt. nº 141.299/09).

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 
19/11/2009)

nº 10516/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao 
período de 02 a 31 de janeiro de 2010, aos seguintes Promotores 
de Justiça:

Excluam-se:
Claudia Maria Bussolin Curtolo
Fernando Reverendo Vidal Akaoui
Guilherme Silveira de Portella Fernandes
Thales Cezar de Oliveira
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 

22/12/2009)
nº 10517/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado 
do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados:

Incluam-se:
Claudia Maria Bussolin Curtolo (02 a 16)
Fernando Reverendo Vidal Akaoui (02 a 16)
Thales Cezar de Oliveira (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 

22/12/2009)
nº 10519/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no 
período do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de 
Justiça abaixo relacionados:

Aloisio Garmes Junior (18 a 29) 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 

22/12/2009)
nº 10568/2009 - Cecilia Freitas Ribeiro, 113º Promotor de 

Justiça Criminal, para acumular  e Cristiane Yoko Shida, 102º 
Promotor de Justiça Criminal, para auxiliar, no exercício 
das funções do 112º Promotor de Justiça Criminal, de 18 a 29 
de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 
23/12/2009)

nº 10637/2009 - Marcia Leite Macedo, 110º Promotor de 
Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 103º 
Promotor de Justiça Criminal, de 18 a 29 de janeiro, Maria 
Bernardete Neves de Oliveira Toledo, 57º Promotor de 
Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições 


